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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da 
Promotoria de Justiça do Consumidor de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
48932/2015, em 16/10/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ÂNGELA MARIA BALIEIRO 
QUEIROZ para exercer na Promotoria de Justiça do Consumidor 
de Belém, as atribuições do 1º cargo, em atuação conjunta, 
no período de 1º/1 a 29/2/2016, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 137/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Maurício 
Almeida Guerreiro de Figueiredo;
CONSIDERANDO as férias e licença da Promotora de Justiça 
Maria do Socorro Pamplona Lobato;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º e 2º 
cargos da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de 
Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ MARIA COSTA LIMA 
JÚNIOR para, sem prejuízo das demais atribuições, exercer na 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Belém, as 
atribuições do 1º e 2º cargos, no período de 13/1 a 5/2/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 139/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Arnaldo Célio 
da Costa Azevedo;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos, Controle Externo da Atividade 
Policial e do Tribunal do Júri de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 002/2016-MP/
COORDENAÇÃO, de 7/1/2016, protocolizado sob n.º 1653/2016;

R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça LIZETE DE LIMA NASCIMENTO 
para exercer na Promotoria de Justiça de Direitos Humanos e 
Controle Externo da Atividade Policial e do Tribunal do Júri de 
Ananindeua, as atribuições do 2º cargo, no período de 7/1 a 
5/2/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 140/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça José Godofredo 
Pires dos Santos;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo da 
Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 002/2016-MP/
COORDENAÇÃO, de 7/1/2016, protocolizado sob n.º 1653/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALEXANDRE MARCUS FONSECA 
TOURINHO para exercer na Promotoria de Justiça Cível de 
Ananindeua, as atribuições do 4º cargo, no período de 7/1 a 
5/2/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 141/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Vara do 
Juizado Especial Criminal de Santa Izabel do Pará;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 012/2016-MP/1ªPJSIP, 
de 11/1/2016, de iniciativa da Promotora de Justiça Lílian Nunes 
e Nunes;
R E S O L V E:  
DESIGNAR as promotoras de justiça adiante nominadas para, 
sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciarem perante a vara do 
juizado especial criminal de Santa Izabel do Pará, nos períodos 
indicados:

nome período 
DANIELA SOUZA 
FILHO MOURA

1º a 8/dezembro/2015

LÍLIAN NUNES E 
NUNES

1º a 31/janeiro/2016

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 142/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea f, da Lei Federal 
n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) c/c 
art. 18, IX, alínea f, da Lei Complementar n° 057/2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Albely 
Miranda Lobato Teixeira;

CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça 
de Direitos Constitucionais Fundamentais e Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa de Ananindeua;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º e 2º 
cargos da Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais 
Fundamentais e Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
59394/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça BEZALIEL CASTRO ALVARENGA 
para exercer na Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais 
Fundamentais e Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa de Ananindeua, as atribuições do 1º e 2º cargos, no 
período de 14 a 18/12/2015, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 145/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da 
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, Controle Externo da 
Atividade Policial e do Tribunal do Júri de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 001/16/MP/1ºMP/
PJDHCEAPeJÚRI, de 12/1/2016, protocolizado sob n.º 
3690/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANIEL MENEZES BARROS 
para ofi ciar na sessão do Tribunal do Júri, de atribuição do 1º 
cargo da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, Controle 
Externo da Atividade Policial e do Tribunal do Júri de Ananindeua, 
no dia 14/1/2016, referente ao processo n.º 0003005-
45.2009.814.0006, no julgamento de Abraão Xavier da Costa, 
podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 19 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 170/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Rodrigo 
Aquino Silva;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 4º e 5º cargos das 
Promotorias de Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 013/2016-MP/CMP/Stm, 
de 15/1/2016, protocolizado sob nº 3935/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ADLEER CALDERARO 
SIROTHEAU para exercer nas Promotorias de Justiça de 
Santarém, as atribuições dos 4º e 5º cargos, no período de 18 a 
22/1/2016, sem prejuízo de suas atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 19 de janeiro de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA


